
 

 

 

 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS BOLSAS 

 

EDITAL 01/2024 - CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE BOLSAS DE MESTRADO 
 

A Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Ciências Aplicadas à Saúde (PPgCAS), do Instituto de Ciências da Vida (ICV), da 

Universidade Federal de Juiz de Fora, Campus Governador Valadares (UFJF-GV) torna público o RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO DAS BOLSAS, visando a concessão e renovação de bolsas de Mestrado a estudantes do PPgCAS (Edital 01/2024).  

O programa possui 12 bolsas (6 CAPES, 3 FAPEMIG e 3 UFJF) que serão distribuídas de modo igualitário para discentes em “Concessão Inicial” (6 

bolsas) e “Renovação bolsa” (6 bolsas). A implementação das bolsas ocorrerá respeitando a ordem de classificação dos candidatos. Será destinada ao 

estudante bolsa de estudos do órgão de fomento compatível com os requisitos que atende. Na ausência de bolsa compatível com os requisitos 

atendidos pelo estudante, este permanecerá na lista de espera.  

 

 

Governador Valadares, 21 de março de 2024. 
 
 

Prof. Drª. Karine Beatriz Costa 
Membro da Comissão de Bolsas do PPgCAS 

 
Prof. Dr. Cleidiel Aparecido Araujo Lemos 
Membro da Comissão de Bolsas do PPgCAS 

 
Prof. Dr. Ciro José Brito 

Membro da Comissão de Bolsas do PPgCAS 
 

Rafaele Sobral Santos Nazareth 
Membro da Comissão de Bolsas do PPgCAS 

 

Prof. Dr. Pedro Henrique Berbert de Carvalho 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências Aplicadas à Saúde 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 
 

 

 

Matrícula Discente - Concessão Inicial 

Total 
currículo 

contabilizado 
pelo discente 

Total 
Currículo 
PPgCAS 

Nota Final 
com a média 
ponderada 
da maior 

nota 

CADUnico (0 
pontos para 

não e 15 para 
sim) 

Nota Final 
(Média 

ponderada + 
CADUnico) 

Ações 
afirmativas 

Dedicação 
Exclusiva 

Classificação 

120510032 Arthur Borborema Costa 1 1 2,7 0 2,7 Sim Sim 1º - AF 

120510036 Bianca Rossi Botim 42,25 31,25 85 15 100 Não Sim 1º - AC/DE 

120510038 Alberto Marçal Batista 28 25,75 70,0 0 70,0 Não Sim 2º - AC/DE 

120510035 Maria Eduarda Passos Silva 35,25 25,25 68,7 0 68,7 Não Sim 3º - AC/DE 

120510030 Lisa Morais Fernandes Oliveira 15,5 15,9 43,2 0 43,2 Não Sim 4º - AC/DE 

120510041 Aline de Souza Queiroga 21,5 14 38,1 0 38,1 Não Sim 5º - AC/DE 

120510027 Mayra Evelise Cunha dos Santos 32,5 5,5 15,0 15 30,0 Não Sim 6º - AC/DE 

12051002 Luiza Ribeiro Vargas 18,5 2,5 6,8 0 6,8 Não Sim 7º - AC/DE 

120510022 Daena Cunha de Fialho 14,5 13 35,4 0 35,4 Não Não 8º - AC 

120510031 Michelle Cornélio Canedo Martins 26 10 27,2 0 27,2 Não Não 9º - AC 

Nota: AF = Ações Afirmativas; AC = Ampla Concorrência; DE = Dedicação Exclusiva. 

 

Matrícula Discente - Renovação bolsa 

Cumpriu as 
obrigações 

como 
bolsista? 

Total 
currículo 

contabiliza
do pelo 
discente 

Total 
Currículo 
PPgCAS 

Nota Final 
com a 
média 

ponderada 
da maior 

nota 

CADUnico 
(0 pontos 

para não e 
15 para 

sim) 

Nota Final 
(Média 

ponderada 
+ 

CADUnico) 
Ações 

afirmativas 

Dedicação 
Exclusiva 

Classificaçã
o 

120510008 Kariny Realino do Rosário Ferreira Sim 49 29 47,9 0 47,9 Sim N 1º - AF 

120510011 Maria de Cassia Gomes Souza Macedo Sim 67,75 51,45 85,0 15 100,0 Não Sim 1º - AC/DE 

102510047 Andreza Soares de Oliveira Sim 39,5 46 76,0 0 76,0 Não Sim 2º - AC/DE 

120510007 Gabrielle Cristiny Moreira Sim 51 22,75 37,6 15 52,6 Não Sim 3º - AC/DE 

120510002 Camilla Sthéfany do Carmo Ribeiro Sim 43,25 25,75 42,5 0 42,5 Não Sim 4º - AC/DE 

120510019 Zaina Alzira Fonseca Godinho NA 44,75 19 31,4 0 31,4 Não Não 5º - AC 

120510006 Edilene Márcia de Sousa Sim 24,5 17,5 28,9 0 28,9 Não Não 6º - AC 

120510020 Pollyana Pereira Luciano de Souza Sim 36,75 15 24,8 0 24,8 Não Não 7º - AC 

120510021 Thalisson Ronner Strockler Soares Silva Não 1,5 1,25 2,1 15 17,1 Sim Sim * 

120510005 Deysimara de Cássia Santos Não 32,95 19,5 32,2 15 47,2 Não Sim * 

Nota: AF = Ações Afirmativas; AC = Ampla Concorrência; DE = Dedicação Exclusiva; NA = Não se Aplica. 

* Reprovados segundo o artigo 1.5: não cumprimento de todas as obrigações dos bolsistas (2.7 Participar de, no mínimo, 01 (um) grupo de pesquisa com comprovação pelo diretório de 
grupos CNPq), Art. 14, parágrafo VII, da RESOLUÇÃO ICV-GV/UFJF N°3, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 


